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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13864.000275/2007­18 

Recurso nº  163.676   Voluntário 

Acórdão nº  2403­00.364  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  9 de fevereiro de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS           

Recorrente  CIAC CAMINHÕES LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/09/1997 a 30/11/2001 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FOLHA DE PAGAMENTO 

Constitui  infração  deixar  a  empresa  de  preparar  folha  de  pagamento  das 
remunerações  pagas  ou  creditadas  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  de 
acordo com os padrões e normas estabelecidos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros  do Colegiado,  Por  unanimidade  de  votos  em  dar 
provimento  ao  recurso  em  face  de  decadência  total  com  base  nos  critérios 
estabelecidos tanto no Art. 173, I, CTN quanto no Art. 150, § 4º, CTN . 

 

 

 
Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente 

 

Carlos Alberto Mees Stringari ­ Relator 

 

Participaram,  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Paulo  Maurício 
Pinheiro Monteiro, Ivacir Julio de Souza, Carlos Alberto Mees Stringari e Cid Marconi Gurgel 
de Souza. Ausentes os Conselheiros Marthius Sávio Cavalcante Lobato  e Marcelo Magalhães 
Peixoto. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra Decisão  da Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte, Acórdão 02­17.418 ­ 
7ª  Turma,  que  julgou  procedente  o  lançamento,  oriundo  de  descumprimento  de  obrigação 
tributária acessória. 

Segundo  a  fiscalização,  a  folha  de  pagamento  elaborada  pela  empresa  não 
continha todos segurados que prestaram serviços. 

O Relatório Fiscal da Infração assim descreveu os fatos, folha 24:  

O  contribuinte  foi  intimado  por  meio  de  Termo  de  Intimação 
para Apresentação de Documentos ­ TIAD, de 13/08/2007 (prazo 
para o dia 17/08) e TIAD, de 22/08/07 (prazo para o dia 23), a 
apresentar  a  Folha  de  Pagamento  dos  segurados  que  foram 
identificados  na  análise  da  escrituração  contábil,  inclusive  em 
recibos de pagamento (cópias anexas), uma vez que os mesmos 
não  constam  da  Folha  de  Pagamento  que  foi  apresentada  à 
fiscalização. 

Diante  da  alegação  do  contribuinte  de  não  possuir  tais 
documentos,  autuamos  a  empresa  por  infração  ao  disposto  no 
artigo 32, Inciso I, da Lei 8.212/91combinado com o artigo 225, 
Inciso  I,  parágrafo  9°  do  RPS  ­  Regulamento  da  Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. 

Os  nomes  dos  segurados  não  relacionados  em  Folhas  de 
Pagamento,  contas,  valores  e  folhas  do  Livro  Diário  estão 
demonstrados em planilha anexa. 

Foi  aplicada  multa  de  R$  1.195,13  e  está  registrado  que  não  houve 
circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

Inconformada  com  a  decisão  da  DRJ,  a  recorrente  apresentou  recurso 
voluntário onde alega, em síntese, que ocorreu a decadência. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator 

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à 
análise das questões levantadas pela recorrente. 

Decadência 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 
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Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN. 

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no 
inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de 
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito. 

Em Direito  Tributário,  a  decadência  está  disciplinada  no  art.  173  e  no  art. 
150, § 4º, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no 
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário. 

Aplica­se a regra do § 4°, Art. 150 do CTN a lançamentos por homologação, 
quando houve recolhimento parcial. 

Já  a  regra  do  I,  Art.  173  do  CTN  aplica­se  a  lançamento  de  ofício,  sem 
recolhimento parcial efetuado. 

Esse posicionamento possui amparo em decisões do Poder Judiciário. 

“Ementa:  ....  II.  Somente  quando  não  há  pagamento 
antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica  o  disposto  no  art.  173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  REsp 
395059/RS.  Rel.:  Min.  Eliana  Calmon.  2ª  Turma.  Decisão: 
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

... 

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação,  a  fixação  do  termo  a  quo  do  prazo  decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Na  hipótese  em  exame,  que  cuida  de  lançamento  por 
homologação  (contribuição  previdenciária)  com  pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 
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.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  EREsp  278727/DF.  Rel.:  Min. 
Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

Como  não  se  trata  de  lançamento  por  homologação,  pois  não  há 
recolhimentos a homologar, visto tratar­se exclusivamente de obrigação acessória, aplica­se a 
regra do lançamento de ofício.  

CTN: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Portanto: o direito de constituir o crédito extingue­se em cinco anos contados 
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento.  

Na presente autuação, a ciência do sujeito passivo ocorreu em 13/09/2007 e 
os  fatos  geradores  ocorreram  nas  competências  09/1997  a  11/2001,  conforme  planilha  de 
folhas 25 e 26. 

Concluo  que  se  operou  a  decadência  para  todas  as  competências  com  base 
nos critérios estabelecidos tanto no Art. 173, I, CTN quanto no Art. 150, § 4º, CTN 

Conclusão 

À vista do exposto, voto por dar provimento ao recurso. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 

           

 

           

 

 

Fl. 4DF  CARF MF

Emitido em 21/03/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 11/03/2011 por ANTONIA IRISMAR OLIVEIRA GUIMA
Assinado digitalmente em 15/03/2011 por CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI


